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LEI Nº 2.098, 18 DE FEVEREIRO DE 2020 – PROMULGADA PELA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MACAÍBA. 

“DISPÕE SOBRE A PROMULGAÇÃO DE LEI EM 
DECORRÊNCIA DO NÃO CUMPRIMENTO AO ART. 44, § 7 
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, em especial, segundo o disposto no art. 44, §7 da Lei 

Orgânica Municipal, faz saber o seguinte:    

 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 018/2018 fora aprovado em Sessão 

Legislativa realizada no dia 12/06/2018; 

 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 018/2018 fora encaminhado para a 

promulgação pelo Executivo Municipal; 

 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 018/2018 não fora promulgado e nem vetado 

pelo Executivo Municipal; 

 

CONSIDERANDO que é a da competência do Presidente da Câmara Municipal de 

Macaíba/RN, nos termos do art. 44, §7 da Lei Orgânica Municipal, promulgar as Leis não 

promulgadas no prazo legal.  

 

DECRETA E PROMULGA A LEI 2.098 COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios e 

termos de cooperação visando à instalação de pontos de 

acesso à Internet nos Telefones de Uso Público (Orelhões), 

e dá outras. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, no uso de suas atribuições legais. FAÇO 

SABER que a Câmara Municipal de Macaíba aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios e termos de 

cooperação com empresas concessionárias do serviço público de telefonia visando à 

instalação de pontos de acesso sem fio à internet (Wi-fi) nos Telefones de Uso Público (TUP), 

os denominados (Orelhões), disponíveis no Município do Macaíba. 

 

Art. 2º Os equipamentos a serem utilizados na adaptação de que trata o artigo anterior 

deverão dispor de capacidade para estabelecer quantidade simultânea de conexões de acesso 

à Internet compatível com a demanda de dados no local. 
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Art. 3º O acesso a Internet será livre e aberto, proibindo-se a cobrança de qualquer 

taxa, preço ou tarifa, por equipamento único conectado a rede. 

 

            Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

    Câmara Municipal de Macaíba/RN, Sala das Sessões Augusto Severo, em 18 de 
fevereiro de 2020. 

 
 

 

 

Gelson Lima da Costa Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Macaíba 

 


